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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA  
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – Conab  
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO – Dirab  
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS – Suope  
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – Geope  
 

COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GEOPE N.º 244, DE 27/7/09 
 
 
A : TODAS AS SUREGs, SUFIN E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 
 
 
REF:  AVISO DE LEILÃO PEP DE MILHO EM GRÃOS Nº 214/09 
 
  
 Solicitamos considerar a seguinte alteração no Aviso em referência: 
 

9.3.1. Poderá ser realizada a comprovação do escoamento do milho em grãos ou do 
produto industrializado composto unicamente de milho em quantidade 
correspondente a 100% (cem por cento) do quantitativo de milho em grãos 
arrematado no leilão. Entenda-se por produto industrializado composto 
unicamente de milho os seguintes produtos: flocos de milho, gritz de milho, 
canjiquinha, mix cervejeiro, canjica, canjicão, sêmola de milho, milho picado, 
fubá de milho, farinha de milho, creme de milho, milho digerminado, pellets de 
gérmen de milho, farelo de gérmen de milho, amido de milho, fubá de milho pré-
cozido, farinha de milho pré-cozida, óleo de milho, glicose de milho. 
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